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forruarlo peh Fa cu l.lade dê Medicina
de RIO ri,! Jalleiilo, «eh a-se 1'(\1 S.·?U CIJD-

. s u l tor i. todo" {)� oias u te is, ti,," 8 hus s

H W FISON & C da m.uihã ás 4, da Lll'de, para os rn iste-(. '. .

r is de sua profissão.

ALFAIATAIUAEHOUPA FEITA ii PRAÇA �����D�A LAGUNA 6

EXPEDIENTE DA SECRETARIA
Dia 16 de Mi�i()

Ao delpgado de S. Francisco, ppl"
telegrapho, communican!ll) seguir h(lje
para "hi· o paquete Rio Negl'o, afim de
que execute a� recommdnllaçõe' já ex·

pedidas.
Ao delegadu d(� J"invilll", telegrMo

m cl, p 1 r a qUI" [lJ;[ n di:) h nj e as d II as p r a-

lEO'&lOl"'O nUHZ ças apresentarern .. se ao delegado dc" S.
r U U B nl m Francisco.
DENTISTA AI) S' "upplent(�, em exerci cio, do de-

ll-'gadr> di) termo da Gl1piial, cid"dào
26 PRAÇA BARÃO DA LAGUNA 26 ,Gerrna; I) 'felidhuLlsen, remettenrlo o

ç
-

O
titulo de 5\1;'1 noroe'lr;üu para il me,mo

,
LIQUIDA A

. .1�'lIg(), eJIectiVO.
O ahdixo aS�lglladl', tendo f'O>OIVid,; . Ao) delegadu dH Lilge,;,' rp�pon,je;lr,!n

liquidal' seu l,egocill 118 secc()� 8 rnolhOl-
aos seu;; ulLitTI!'S Iltlicill:i, hOji4 ,'ec"bi

dos sito á rtHI da Pl'lnceza, vende d"'8, e cOllfirr'na',r1o o de,L\ c:hefia, da
todas as existelicia� e lltensilio�, sem tado de 12 dI) eorrOllt,o.
a menltlr ro,'erva de preço, a dinlleiro, AI) delegi'tdo dl� Curitibilno�, decla.
para final liquidação; bem. a�Slm, roga r;indu, em f'HSp",;ta riO �I!U "ffLi, de 3
a seus devedores (! ob:;eqlllO de sairia-I d() cor!,(�lltl', qJl c')JlHnulliq'll� si f"rão
,rem seus debilo� ,

II' pre,;!)s os ,],-i'inqUfJlltf?S, de que tralou.
H&n'fique Sil'llei1'(t da Veiga.. H, 1\0 C:i:lSO Ij('gativo, qne Clllllpre pro.

Os autographos que nos forem re

mettidos não serão devolvidos, em

bora deixem de ser publicados.

As publicações medictoriaes, de
clarações, editaes, annuncios, etc.,
serão recebidos até as 4- horas da
't;rde. Noticias 'importantes-até as.

7 horas.

o «(Jornal do Commer'cio»
VENDE-SE

Na Praça do mercado, taboleiro
de Jorge Favier.

ANNUNCIOS ESPECIAES

FOGÕES ECONOMICOS
A maior utilidade da epocha.

A' venda em casa de

C. A. Gruner recebeu com

pleto sor
ü

n.an to de roupas
proprias para a presente esta

ção, H vende-as por pl'ecos
m u i t. commoc!os.
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AZEITE PARA ·MACHINAS
A VAPOR

ESPECIAL E INOFFENSIVO
Vende.�e em casa de

H. W. FISON & t,

'REFINAÇÃO DO lElVlOS
vólnde °a dinheiro à vista:

Assu<.:ardel&-15 kilospor .. 6$400
Dito I' 2"-15 'kilo'i » .. 5$800
Di to I> 3&-15 lülos » .. 4$600
Dito »4"-15 kilo� » .. 4$:300
Em barrieas, a dinheiro de contado,

far-se-ha 1$500 rs. de de:;conto.

F. C .. Sa-v-edra

·l)"f.i"NTI°I'PAj �l "�� ....

priedade e a liberdade individual, sub
stituindo o direito pelo arbitrio.
Pprém se as assembléas provinciaes,

sahindo da esphera de suas attribuições
constitncionaes, ferirem de frente uma
ou algumas das disposições claras, ex
plicitas da nossa Constituição politica,
que é lei para todos os poderes assim co
mo para todos os cidadãos, votarem leis
que manifestamente offendão a proprie
dade e a liberdade individual, somos de

Do secretario opinião flue o juiz, chamado por dever
Ao cidrdão Pa u l ino Joaquim F'c!f're\- docargua pronunciar-se entre o direito

ra iVhiil, accu s.uido I) rccsbimeuro, de elo cidadão patrocinado e protegido pela
«r lem de S. Ex II Sr, Dr ch"L� 11" p - arca santa dos nossos deveres·e garan
l i c i a , d,) 'seu "ffki" di! :3 dI) C;lr'I'Gl;[C:'ltias e uma lei evidente, clara e expli
em que cum m un ic .. u h i vo:: Pl'eh,lo ci,tamente contra:ia ás suas disposições,
juramento do C;ll'g" .l- l° supj.Ien te di) po.de .e deve

o

co Ilocar-se a.o lado �o
delegalL; dt-! Üu ri ti b.ruos lo ,h,llinidu (I pr!mmro, po�que o contrano sena por
eXel'Cl010 di' m esmo cal':;". aClma_ da lei geral.. que rege a com-

o

muuhão, fonte umca d'onde elevem
PRISÕES E HONDAS emanar todas as outras, a lei provincial,

Dia 15 que só é lei dentro de uma ,circumscri-
Do x.ul r ez !,oliei,,] foi pis to ern llhI31'- pçào territorial limitada, para uma frac-

d arí e (I c ri ou !o Dionisio. ção ela nação.
RONDAS: DiJ� 8 hor-as à, 12, rondou (J E se o poder executivo tão indepsn-

:�o s;Hgenlu João d e D!(h Mvchado, e dA elente quanto o poder judiciario,' que
e n tão 3S 4 d;1 madl'Il!('add, o a lf'er«, eleve t.anto quanto este observar e res-
Francisco Ber th» d.. Sil vei ra. peitar essa harmonia e independencia
N'I cadàa nã- houve mo vi m en tn . elos poderes, que-Z-invocou, tem ela-
RONDA: A guarda foi ['«lidada, às l l do aos seus delegados nas provincias

lj2 horas, pelo alferes Ca m l l l« Euz«- instrucções para que não sanccionem
bio de éilrpes� \.' nem executem leis das assernbléas pro

vinciaes que offendão a disposição doPOLICIA DO PORTO art. 12 elo Acto Addicional, que já cita-'ENTRADÀ NO DIA Ui
mos; e se as nossas alfandegas, em vir-De Montevidéu e e,;eali1-paqul'te nic. tude de identicas instrucções não seRio Neçro, cornrn. Antonio A. da Cos- prestão a auxiliar a administração pro.ta; pas,;ag..;.: F['aoeisco Pe.lro Clrlade, vincial na execução de semelhantesGuilhorme Asseburg. Em transito 28. leis, como ha-ele o poeler judiciario res-

SAHIDA NO DIA '16 peitar estas mesmas leis, assim elesmo-Para () Rio de Janeiro e e;:cala-paq'U(lo ralisadas por um poder que mais quetA n'IC. Rio Negl"o, C()!i;lll. Ant,ni" A. nenhum outro está na obrigação de resda Co",ta; pas,ag<: Antllnio cLI SilVrl peitaI-a,s, ao menos pelo principio de
Medeiros, Leandro Jo>é do SOllZd, J,.ãll solidariedade, porque ellas para serem
V,t1lill'>[:, Otto J"nck, Cuthilí'ilW Jello consideradas taes e para poderem proele, .GíI�td vo Pfd

..
ff e J,)ã', Gu Jade. duzir os seus effeitos, necessitão ela sanc-

mE ... ....._",!,._, ==� �ção dos presidentes, seus delegados nas

COMMUNICADO pravincias.
----- E' que-Z-,que firma toelas as suas
,1t.. IrlRegeneração,> e o §I·o esperanças, assim como toelos os seus

Dr. CO§1La ll«Ill!it"3l11.1ld!31 planos ela reorganisação das nossas fi-
lU nanças, no restabelecimento de um im-

Quando as assembléas proviQciaes, posto contra o qual votou na sessão
no exercicio ele suas attribuições, con- elo anno passado, por inconstitllcional, e
tendo-se em sua orbita, lançam consti- que eliminou do seu projecto de orça
tucionalmente imp'Dstos, nenhum poder mento na s86são deste anno, mas que
tem attribuições para revogar as suas depois propoz e incluio no projecto de
deliberações, mas ainda assim se o con- lei que votou, labora em engar:.o mani
tribuinte protesta, reclama, allega que festo, darid6 uma interpretação erronea
seu direito foi ferido, convém tomar co ás palavras-harmonia elos poderes
nhecimento de suas razões, discutir as de que falia a nossa Constituição e que
suas allegações, só elevem ser 'interpretadas e entendi-
Estabelecida a cOllisão, dado o cho- das dentro dos limites marcados pela

que entre o interesse provincial por um mesma Constituição, quando cada urú
lado e o direito ferido do contribuinte elos poderes gira em esphera propria e

por outro; esgotados os meios adminis- concorre dent.ro da. sua orbita para o
trativos para se effectuar a cobrança, jogo .synergico (com licença de-Z-que
a intervenção elo poder judiciario sendo está nos parecendo já sectario ardente
inevitavel,-o juiz a quem é confiada a ela Idéa Nova) do nosso complicado, po
causa, elnbora tenha de julgar em vista rém engenhoso 'organismo politico-so
ela lei, julga como juiz e não como Ullla cial.
depenelencia,ou uma projecção do poder Para que-Z-não suppon11a que es
executivo, de que o administrativo é tamos declamando, pedimos licença ao
uma parte. leitol'e ao «Amigo da jllstiça»do Con'eio

.

Não perde por isto o juiz a sua qua- ela Tanle-para fazermos alg-unns re-
lielade de membrr do poder judiciario, sumidas transcl"ipções, que comprovão
porque se a justip pertencesse á admi- as nossas asseverações.
nistração, tenderia aquella, como muito A assembléa [Irovincial de Sergipe ele
bem diz o Visconde de Uruguay-, a su- cretou, em J\'larço ele 184.0, o imposto de
!Jordinar os direitos privados a conside- 20 % sobre a aguarelente que fosse im
rações ele interesse publico, a c1esconhe-j portada, e de 18000 por milheiro de

�er, tendo em vista o bem geral, a pro-
i charutos igualmente importados. Pro-

í

mo v e r SUH� capturas logo que forem

pronu nciudus.
Ao co rone l Vin�ilio J,,!'é Villela,

com ruu nicu u d. ii sua exoneruçao do

c.lrgo d.J dl":eg.ilI1l tIl-J p .l i ci a desta ca

pitu l , p li' as.-un o haver p"dldo d plJl'
ser incompative! o sou c xerci cio com o

de com muuda u te superior da guarda
n acion a l , e ag r a d eceudo à S. S. o' ser
VIÇOô prestados a esta chefiei I� á causa

publica.

\
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Al fonse Mich.rle t, co m offlcína profls

sio o al de fnluj'(,eiro, recebeu variado
sor t inren to de re logio- de algibeira,
de parede e eh) rnas+: legitima 1I1.lrlVO

sa riu e ch r istofle , ocu l os e pince-nes,
vidros br'H.COS e de COI'AS par I ocu l os

pa r a myopia, presbit» (vista callçad'l)
Os rel ogios e todas as obras e concertos

que sah ern desta offlciua são g'l I ,I(}tido,

por dois annos,

RETRATISTA
Hugo Ca lga n, pintor retratista, t i r o

re tru tos ii o l eo , à vista lijO original, IlU

de phctog ra ph i as. Dá l icçõss de de!se
nh» e pi n t u ra , enca rregu-se tIe fazer
quadros de qualquer natlll'eZéI. tirar

pay5agens, etc., etc. Póde ser procu·
rado em sua residt'llcia, rua, do lu Te
nente Silveira (antiga do Imperil·dor).
o. 5.
....._--------------�--

LIC�O�� DIr D[l�NH� l� CANT�
Mm. Carolinfl Calgan dá. licções de

dezenho, pintU'ra a aguarella�, e canta
em collegios ou casas palticulare:". As
pessoas que se quize�em utilisar d@ seu

prestimo PGdem dirigir.se á. sua r.esi
dlJtlcia, rua do l° Tenente Silveira (an
tiga do Imperador), n. 5.

REPARTIÇÃO DA POLICIA



2
t MM 'B -0J5i!i!r§'"'2Yt

.

Jornal do Oommereío
" !ME_!í!Wi1 "5kiWiilH'Q!!I§j@Si!j ""aMEM +!WpDW5J'i!Cj.WO AfuitiI,;g;

pondo a secção do il1�p.erio do conselho'l constitucionaes,. pode por si, e pelo .pre
de estado que se solicitasse da assem-/ sidente da provmcia dar a conveníente
hléa geral a revogação d'essas disposi- providencia, ordenando e fazendo effe
cões, e affecto o negocio á mesma as- cti va a inteira execução do decreto do
sembléa, a sua commissão das assem- poder legislativo geral' de 24 de Maio,
bléas provinciaes.achando muito obvia a com o impedimento á cobrança dos di
inconstitucioualidàde dos artigos da lei reitos de entrada na provincia de Mi

que lançava semelhantes impostos, pro nas, cuja creaçãoe decretação, uma vez

poz a sua revogação, em parecer e pro- revogada, tão solemne e explicitamente,
jecto datado de 12 de Agosto de 1846. com manifesta irregularidade e pertur-

Do aviso de 9 de Junho do mesmo bação da ordem publica, se continúa a

anno de 1846, dirigido por essa occasião executar; por ser incontroverso que na

ao presidente de Sergipe, vé-se que os collisão da lei geral com a provincial,
presidentes não devem sanccionar e respeito acatamento e sujeição, se deve
executa?" as leis provinciaes que lanção prestar áquella com preferencia a esta.»

impostos de Íl�po:taçào .. S�o_evidente- A resolução Imperial de 26 de Setem
mente cont. arras a Constituição. (V. de bro de 1857 conformou-se com uma

�rnguay. Administração das proviu- nova conslllt; ;obre o mesmo imposto
cias.)

,

. ."
e foi expedido aviso em conformidade

A lei de 3 de Noyembro de 18;)4, da ao presidente da província de Minas
províucía do Ceara, mandou arrecçdar Geraes.

.

c?mo rec�i�a provin�ial 30 % sobre be- E' , pois, evidente que as assembléas
bidas espmtuosas alem_de 30�OOO por provinciaes não podem votar impostos
pipa. d� aguardente n�o fabflcada, na de importação, e quando o façam-taes
provmcia, e que fosse n ella consumida, leis não devem ser executadas.
200 réis por libr.. de rapé, excepto o

que fosse fabricado na previncia, e

30 %. sobre o fumo, que, não sendo fa
bricado na mesma provincia, fosse n'ella
consumido.
Ouvida a secção de fazenda do conse

lho de estado, foi de parecer que sendo
taes impostos lançados sobre a impor
tacão de géneros que entravão de ou

tras provincias ou do estrangeiro, para
consumo, e declarando expressamente o

Acto Addicional que as provincias não

podem legislar sobre direitos de impor
tação, a do Ceará havia exorbitado de
suas attribuições.
Reproduzindo aquella assembléa em

1851), 181)7 e 181)8 as mesmas disposi
ções nos seus orçamentos, apezar de
consultas e resoluções identicas ás já
citadas, a cornmissão das assernhléas
provinciaes da ,carnara dos deputad'Js
propõz em 181)9 a revogação d'aq ueUes
impostos, porque (o Acto Addicional
prohibe (or'malmente ás assembléas pro.
vinciaes legislar sobre importação. (V.
de Uruguay. Administração das pro
vincias.)

Nem se diga que a assembléa geral
legislativa não se pronunciou ainda so

bre a questão, pois que a resolução n.

347 de 24 de Maio de 1841) revogou,
como contraria ao art, 12 do Acto Ad
dicional, uma disposição de uma lei da
assembléa provincial de Minas Geraes,
que estabeleceu direitos de entrada, e

impôz a quantia de 4·aOOO rs. sobre cada
um animal que importasse generos de
outras provinciaes.
Aq ui vae o parecer do tribunal do

thesouro, approvado pelo conselho de
estado, apenas com o voto contrario do
Sr. Paula e Souza.

«Sendo bem claro que a disposição
da assembléa gerallegislativa, que re

vogou l) imposto das entradas, por con
trario ao Acto Addicional, tido por im- Fui nomeado delegado de pnlicia
pOStD de importJ.ção, sobre que ás as- d'esLa' capital, o 2' �;u(lple[)le Cidadão
sembléas provinciaes não é permitido Germano Wendbausen.
legislar, forçosamente se ha de haver

por constante, permanente e sempre
exequivel e inviolavel, emquanto por
igual acto legislativo não fór alterado; e

sendo demais certo tambem, que ao al
cance da assembléa legislativa provin
cial está remediar a falta, e sustentar o
credito por meio de outros quaesquer
impostos, decretados na conformidade
das leis, Acto Addicional art. 10 § 1)0,
arts. 12 e 20, lei de 31 de Outubro de

---,

1831) art. 12, nestes termos, se illegal é ESPECTACDLO
com effeito e injustificavel o proceder A s1'a. Amalia Zaccl'ni, da compa-
das referidas autoridades em directa nhia do sr. Rota, faz hoje () sel] be
opposição ao decreto da assembléa ge- neficiu no Santa Izabel, �end(l havido
ra1' legislativa do Imperio, incontes-

'd dtavelmente superior ás assembléas pro-
serio CUI a o na escolhil do pl'ogrnrn-

vinciaes, como se deduz do que dis- ma, afim de se tOl'l)al-o sol,ejamente
põe o art. 'li § 9°, arts. 16,17 e 20 convidativo.
do Acto A�dicional, c?m att.rj�uições e

I E é o que incontestavelmente suc
competencla de profen� d�clsoes re�o- cede, attendendo se ás forças da com-
gatlvas dos actos legislativos prpvll1-l, ., d.. _ ..

ciaes em differentes ca.sos e se uma tão, pctobla, a qual nao se póde eXigir
notavel irregularidade ne'cessita de pro· 1 mais. O prfJgl'amma e bom e o rnerito
videncias, não se póde duvidar ter por I dos artistas augmenta-Ihe o valor.
seguro. que 1}'este caso especial, o go-
verno, por força d� suas attribUlções I •

A. BAYMA.
--------- ��

ACTOS OFFICIAES
Foi aberto um credito de .......

2:372$854 á verba-Alfandegas e

mezas alfandl'gadas-, no acteul cxer
CICIO.

-Foi aceita a desistencia que re

quereu Firmino J,lse de S()UZ�t, do
officio de 2° partidor do juizo muni

cipal da Laguna.
-Provisoriamente, foram approva

dos dous artig .s ele posturas, pl'llpO��
tos pela carnara do Tubarão.

-Passaram-se cartas de naturali
sação aos cidadãos au-uiuous Mazzi
mino Giaccomelli, Napoleão Visintai
ner. Antonio Zen, Fortunato Dalla
brida, Celeste D�lllabrida, Giovanni
Pienezzer e LOl'enzl) Giacomelli, e au

it�liano Vigato DOlílenico.

(fJ UNIÃO»
Recebemos os dilUi> primeiros nu

meras do jornal Un,iãCJ, da cidade
de Joinville, que começou a appare'_
ceI' no dia 7 du Clirrenl.e. Esta filih'i
destina-se a tratar tll)S interesses des
ta provincia e especialmente dos da
comarca de Noss:l Senb..,ra da Graça.
Tem regular format!), bastante varie
dade nils aSSU,}lptI)S c é escripta em

portuguez e allemão,
Agradecemos :1. visita que nos faz

o lluvel collega, e desejamos-lhe mui
ta vida.

,-

Fali ece a a n te-lwn tem no Cu bil tão,
o sr. João Carlos Xavier Neve:;, de
putado provincial.

Sahio hontem do Rio Grande com

dr,stino ao nosso porte), O vapor in
glez Ga.nnin,g.

DIARIO DAS OAMARAS
SESSÃO El\'l 6 DR MAIO

(G, de N.)

I do conselho, não só em seu nome,

I �llas em nom� da camar:a, que se �eve
julgar offendida pelo II1sUItO feito a

um dos seus membros.
'o §lO. Rati§bon��.-Por pOll\:OS

() sr. Duque El3trnda 'rf'ei-

minutos este debate o deterá na tl'i- xeiii'a -o si l e nc io não só e-tra nha

huna, e n'elle toma parte porque tem
vel mas condernnavel, dos ministros,

necessidade de definir ii sua posição qne ouviram (I debate sem se pronun-
ciar, mostra que na questão não baperante o goveruo.

Ouvindo o nobre ministro da agri- margem para a mais superficial defeza.
cultura, ouvindo o seu particular O partido conservador devia conten

amigo o ex-ministro da guerra, mais tar-se com que fizessem eco profundo
se lhe arraigou no espiritu o conceito no espírito do paiz as palavras d« no

de que nada n'este mundo e mais bre ex-ministro (h guerra, que ellas

difficil do que a arte de' governar.
seriam sufficiente condernnação.

O modo porque se retirou da pasta
Mas urna parte importanussima do

da guerra o seu amigo, confirma a
seu discurso ficou occulta, e _ella pre

verdade incontestavel d'aquelle con-
cisa de ser esclarecida. S. ex., que

ceito, com tamanha deslealdade foi tratado

Não entra nos reconditos inlimns pelo 51'. presidentedo conselho, mos

das causas que determinaram este fa- trouse entretanto extremamente gene-
, r oso na sua defeza.cto, e nem isso é preciso. b depois,

tem por habito não offender a susce-
S. ex. disse que o sr. presidente

ptibilidade não só dos seus amigos do conselho se sujeitara a imposições
politicos, como tambem a dos seus

de mesquinho interesse partidario.
adversários, do que pode dar teste- .

A's feridas profundas que lhe ras

munho o partido conservador. tão gt}U no peito a deslealdade do com

brilhantemente representado n'esta panheiro, não pôde sópitar este bra

camara. do, e agora e necessarin que o paiz
Mas, tendo por norma de vida a

saiba o Ljlle o motiva, em todas as

maior lealdade em todos os seus actos,
,.nas circurnstancias.

precisa n'esta occasião declarar franca Nuuca se vio esta anomalia, que
e lealmen te ao govern o que dirige os

não se repeti rá, de um presiden te do

destinos do paiz, que acompanha o
conselho fornecer com suas pro

nobre ex-ministro da guerra em tudo prias mãos um documento authentico

quanto fez u'esta emergencia, sejam que é o auto de corpo de delicto da

q uaes forem ai conseq uencias 4 ue
i nepcia do seu [J) i n is Leri o. Porq ue, se

lhe possam advir d'esta franqueza. e verdade que todos os actos do ex-

OI §s·. Lou;:'enço de AD.bu- ministro tiveram conhecimento e con

querque agradece ler-se-lhe COll- senSd dos seus c.;Jle_gas, não se póde
cedido a palavra. Precisa enunciar-se lea·lmente i�ldal' a responsabilidade
n'este de,batel:om a maxima franque- de qualquer prllcedimento, que e ex

za, comu o tem feito em todos os ne- tensiva a todo o gabinete.
gocios publicos. O presidente do conselho condem-

Quando leu a primeira vez a carta nou cum este seu acto, portanto, até
qu.e hoje e trazida ao conhecimento a g'�nerosa maioria que lhe dPll apoio.
da. carnara, duvidoo de seus prop(ios (Continua).
olhos. Achava impossivel que Ul}) ho- ""' == _, -=25

rnem delicado e de. educação pudesse PllBLICAÇÕES A PEDIDO
traçar semelhantes linhas, cortezes na ------.---.--------_

appa'rencia; mas tão grosseiras em Lagriaaa!!9
sua substancia. VERTIDAS SOBRE o TUMULO no INTELLI-

E' este um precedente- desgraçado GENTE, SYMPATHICO E AMAVEL JOVEN

qu·e o sr. presidente do conselho quer CARLOS FREYESLEBEN
estabelecer, mas que u orador, tem Fallecitlo em 11 de Maio de 1884,
esperança em Deus, acredita que não contando apenas(15 primavel'as.
será seguido. Que fat"liJade! m-eu pai.Pelas normas mais elementares do ,(A LVAIlES DE AZEVEDO, ao morrer)

parlamentarismo" sabem todos que E' triste, bem triste! a posição
um ministro de Estado só deixa a d'aquelle que tem de arrancar á urna

pasta a seu cargo quando não quer ou de seu dilacerado peito a lembrança
não póde continuar a ser\' ir, ou qua - S;\ údos:l de quem amou, e tem de ras

do é vencido n'uma medida pelo voLo gal' o veo de seus prantos. e deixai-o
de seus collegas. penetr'élr da luz publica, como se que-

Entretanto) como acabou de COrl- bl'as�(� o sigillo de um rnysterio em

fessar o nobre ex-ministro da guerra, noite de tormenta, e o sol da rnadru
sempre todo ° gabinete esteve de ac- ga.da vies�e despertai-o do .�eu embe
cordu com os seus actos. Com'o, pois} bimento, mostrando-o a vi'stas extra
demittil'-u d'essa fÓl'lna, porque isso nhas, a risos muitas vezes de mofa.
não foi mais do que uma demissão? Pobre Carlos ... já não existe! ...

Este procediment,o não e serio nem Ainda hontem brilbava como bri-
é digno. Iham no infinito as formosas estrellas;

Nas circumstancias especiaes em no entanto, que hoje .... já ninguem
que se acha o paiz, quando a socie- ove, ninguelIJ o admira e jámais se

dade ameaça uma desurganisação e ouvirei a sua maviosa e encantadora
tão graves problemas agitam o espi- voz, .. Morreu! E' que a sua missão já.
rito nacional, nãú é digno de gover- havia cumprido.
nar quem se occupa a fazer redacções Ave di) céo, apenas pairou sobre a

comicas de cartas offensivas não só ao terra, corno a triste andorinha do ill
indivíduo que as recebe, como ao

I
verno que prOCUi'Cl um abrigLl: mal se

corpo collectico a que pertence-a poude equilibrar: adejou e adejou
carnara dos deputados. muito, até que sumio-se!

Termina, pois, protestando c.ontra E qual foi a sua missão? p3lSSil.r,
o inqualificavel acto do 81'. presidente passar apenas pelo mundo, como as



AO CeJMMERCIO
ristes flõres que o rijo vendaval arro- de Abril ultimo, deve entender
a á corrente. se por borzeguirn «tão somente
Agora, em balado pelos archanjos, o calçado aberto na frente, podorme elle o somno da eternidade I ...
.Descança pois, inditoso joven; rérn mal acabado, ordinariarnen-

teu berço será regado d'ardentes la- te de sola fina, com ou sem salto,
grimas -hão de perfumar-te as flores e cano curto, que termina pou
do coração de teus pais, dos teus ir- c» acima da volta do pé, forman
mãos, dos teus amigos-fallar-te-ha do com a parte relativa ao cal
n'elles Deus-acompanhar-te-hão os cunhar uma só peça, sem talho
sentimentos ... Vai cumprir teus so-

nhos e sonha comnosco I que por ti ou costura, prtra ageital-o á eur-

choramos com um prantear sem fim. va que existe acima do dito cal-
Boa noite! amigo ... Boa noite ... canhar, talhado á imitação de SALSAP AilRILHA

Dorme em paz. chinellas de pl'eçl) baixo e cor- DE

Um seu amigo e apreciador. respondente a taxadir�inuta nal CAROBA E NOGUEiRA
Pintura de C3§3S tarIfa.. DE ARAUJO GÓES

Para constar, publico as seguintes Alfandega do Desterro, 15 dei ATTESTADOS
declarações que attestam a maneira Maio de 1884. -O inspector, Pe-

..
Além d0S at testados do, i l l ustres di-I

por q ue desempenhei os meus en- dro Caetano lIfartins da Costa. InlclJ� s». Drs. Belchior, da Gama Lo�
carglJs, relativamodte a contractos de �.------ __ 1

bo , Carl cs Heu riq-ou , Se ra ph im Jose
.

d COl!.ll§ulad.�,JProv. il!1l. c�al I Rodrigues. ele Ar�iu.).(). Oald.a.s.,. ID.. rum.-pintura e l:asas. -

_.Pelo Consulado provincial d'esta i mond de Maced» Falíx H",dr Iglle�
.

Sei-
IsAURO CALIMEnIO DE SAN'f'lAGO.

capital se faz. publico que do dia 10lxas, que nos abstemos de publ ica r ,
'. '. transcrevemos os seglllotei:': '

Declaro que fiquei satisfeito com a
de Junho pr.(JX1fl1u -fu,�ur� e� diante, -.

pintura e caiação, e bem assim com du�ante o plazo de trmta dias uteis, I Attesto qUI:) soffreudo h,\ lua.lo; de

t d t b II f S I Itera luaar a boca dli cofre a cobrança q u atru a n nus da Irnpertilll"n. te en fer rni-
O O O ra a io que ez o r. sauro

I
<".

:I d Df' Ih d fi
S, '1 ,.

. S' D' do 2° semestre do irupusto sobre pre- (a 8 ar tro, ui a co nse a, o que Z8::;-
ant ago, na casa elo I. ommzos

d' t . I j 88 uzu da Sals'lllalTilha Üa robn e No-
•

U

lOS UI' );\nos e terrenos a uga! os ou . \ ".. '
.Jose da Costa Barbnza, do qual sou

f .. d .. d � , f' "'(lI'" guelra, (!t, AraUJO Goe�, e que hOJe
procurador. a ora d::i: ,:�n. to os o� �,e, C0�)d .

o ca!a�, mer cê �I(J Deus, e a esse med
í

cu m euto

Desterro, 18 de Março de 1884. _ das 9 h .ras da manhã as .. ?'l tarde, rne V'iJO 1'(),�tabfdeC:ld(), () que a t testei e

T -

cp .' M Lh.ei devendo os cullectados satisfazer O JUI"(I e", num e da m iuhu hour» , e agnl-J 00>0 er>eF'Cb) cu: 9/;r08. .'j' I h d l' d
-

imencionar O imposto centro do so re-, eCI! l) ail i n ven tor e (ao gran( H rerue-

dito prazo, sob pena de, não o fa-·I dJ(��. G I 4 d M 1 188'3(\,10 ra nue. H, orço (I' ••zendo , serem onerados com a multa Antonio Alves dCt Fonseca.
de 5 °I.·

., . I ..Consulado provincial elo cidade do I At testo eu aba ix» ;l�"lgrll.do que, sof-

Desterro, em 1· de Maio de f 884. _ freud- h a mais de UIlI a nuo de u ro a

A. L. do Ln.ura.rnervto, admi- parti n az pl1lping("I1l, lJO l ado esquerdo
.

t I LI' do peito, fór a <lc:()n�elll:\do que fiz erse
ms rar UI' iesoureiro

f
�...... ,"'==' .....

uzo d u Sc lse parr ilha, Sdr(lba t) "-

-

]lh 1S de Nflgu"ua, d e Araujo GÓ'�",e ta-

DEOLARAÇOES zl:'udú Uzo, no quinto dia ll\e fUI aC[lau-
.,

_1:.-0 C·-O--lvn\Jr-�R.(;10 I do ilIelhol". e contilluand,) 110 espaço da
}-�o publico """::::=�tt /�:t.. .J..í'...l...!•.'i'J...l.':" '-" tres llÍ('zes, VI loe cOl1lpl, t,lmente r8'-

Deparando hontern com um artigo Declaro que nào me I'esl)onsa-
tabdeCl(lo. e por me c()n�lderiil" CLlI'.ulo,

b
.

I V' b'
. attesto, finno, e aC')D-;elharel a too"sso a eplgrap 1e J �CT'O �o, aS:;I- billso por divida alguma, a, nào qlle "m tcFl" enfermidnrltls façam llZOgnado por PiT'::Jn e inserto n'este

To-rnaL, ChCl'O de )'nsul'tos a' minha seI' contrahida por bilhetes fir- de tal mediCHnYenb, pelo meu lesl.abe-
u' -

." lecimento.
lealdade e ao meu caracter de publi- madus por mwlJa mulneJ' D. Iza- Rio Grande, 3 de Fevereiro de 1883.
cista, intransigente, decla·ro que vou bel Augusta de Oliveira. Julio Augusto Erevozdal.
chamar á responsabilidade o editor D�sterro, 16 de Maio de 1884.
d'e:3te J07"na,� afim de cxhibir o

- Thomaz A. de Oliveira.
respectivo ant'lgraphn.

Peço ao publico e esp��cialmente
aos meus amigos que snspendão o seu

juizo, até vir á luz da publicidade o

nome do respl)flsavel por tal artigo,
o que farei Oppol'tullamente.

Veremos, mas desde já presup
ponho ser algum t.e�ta de ferro.

ORSINI.

Declaro qllf� fiquei satisfeit-i com o

serviço de pintura Ieit» pelo Sr. Isau-
1'0 Saut'Iago, em minha casa á rua

da Constituição, tendo o mesmo se

nhor cumpridu o contracto que ti
Ilhamos.

Desterro, 17 de Maio de 1884.
}l!Iar'ciano José de Garva
Lhê1 .

ANNUNCIOS

'!_-- me::

18:013$478

MOVIMENTO DE MERCADORIAS
Sabirão 3 volumes.

A D.. Pedro I I�ailvvay
C'ompa.n.y, SPlJc�a c.o.n.t.r-a. as
pIõaça,s de Loncir"es e Fcio de
Janeiro ..

Desterro, 15 de Maio de 1884.

A. L. ALEXANDER, engenheiro chefe.

,.,1 GRANDE DESCOBERTA·
PARA OS CANCROS

LEITIi� N·�A.TURAL
ou

SEiVA DE AiJVELOZ
CONSERVADO LIQUIDO SEM ALTERAR-SE
O Le i:e (seiva) de _1'j,..l,veLoz é

um especifico para destruir e trazer a

cura radical dos carcinomas, epithe
liornas ou cancroides, e feridas chro
nicas de qualquer natureza, vegeta
ções syphiliticas, verl'ngM. e outras exs

crescencias da pel!e, como attestam a

diversas publicações do illustrado cli
nico Dr. Alcibiades Velloso.

Vende-se na-Pharmacia Popular.
PHAÇA BARÃO DA LAGUNA 5

REMEDIO

CONTRA SEZOES

DE

RAUliNO ��ORr�
15 Rua do PriuciDfl 15

PREPARADO PELO PHARMACEUTlCO

RAULIN() IIORN
Soberano e infallivel medicamento

contra tGd;t a sorte de febres, evitan
do as recahidas tam frequentes nessa
molestias. A efficacia constantemente
reconlweida d'esse prodigioso especi
fico, () tem' ....tornado muitissimo acon
selhado pelos Srs. facnltativos como
o Ilníco remedio para combater todas
as febres.
VENDE-SE UNICAMENTE NA

PlfARMACIA E DROGARIADEPOSITO

NA. PHARMACIA E DROGARlA
DE

)Ô) ,liL J(:rç;xr.' ;xr:N'EA n;�:'lO):'R1?
� .;(.,� \º/�J{�'lC 'í;P Jl.:-.Â 'Y:� l'lt

-------------_._---------_.

CHEGARAM PELO UVrIMO PAQUETE
J? .L':>. :I:{,..t-").. o

.

IqA·�AlijFrr� rA'r'UA'IPI�lJE�·11VS�w IVi. U.llLJj !.tI �Jt1 � 11 l1".. ,� . <.1l. J[�
Os seguintes artigos proprios da estação

PALETOTS Jaquetas
de lã, a 2$500, 3$500 e 4$500.

,

.Meias
de lã p:ua homelll. brancas e de có
I'es, a {$ e 1$500.

Ditas para senhoras a 1$, e 1$5'00.
Ditas para meninas, a 600, 700,

800 e 1$000.
Ditas pára tnelli D,l,S, cllrla�;, a 500 .

. Camisas
de flanella, a 3$500 e 4$000.

Arminhu preto, franjas pretas, col
lete:,. p!issés, pentes para tral1ças;
fr:lnbas grandes e pequenas, lig;lS
para menm;tS e S8flhlll';lS, setins. fi
cblls ele seda. pretos e de córes, véo"s
P;U',) viuvas e rIlnit(ls outros arliw,;,.

�g� 'D ,. "f\"r ,�� ,. 'I:::; "iLI� 1 ;;i..t: .t.�� Ll. � \ ,J .tA: ..![.:.i (.;;,



�ENDE-SE uma armação da loja
'f(( de Catharina Haberbek por

preço barato; para .tratar, á Rua do

Príncipe, n. 28.
PU

4 Jornal do Commercio

9

6 PR.A.ç.A.. ElA..Ft..Ã.O DA. LA.G"1:JN"A-

Preços incontestavelmente sern

�88VOAa

E. D

, cca

ATTENCIO!
C NF IT RI

ATTENCIO!
D. PEDRO I

€>

COIIlpetidores!
Não ha melhor n'esta praça, e aos preços seguintes:

De 1 a qualidade, kilo 440; dito de 2a, kilo 400; dito de 3a, kilo 320; dito de Pernambuco, kilo 500; dito crystalisado, kilo 400.
Em arroba - abatimento de duzentos réis.

"V.A.R..IED.A.I>E
Licores finos, nacionacs, garrafa 700 rs.; ditos Phantasia, francezes, a 3$500 (�Ó as garrafas valem o dinheiro}; vinho do

Porto Lacrima Chrysti , a 2$500; dito Monteiro Guimarães, 2$500; dito Duque Porto, 2$000; dito Andresem (Tres corôas), 2$000;
dito Macedo, 2$500; dito Bordeaux superior, 1$500; dito Collares 1$000; ditos virgens superiores, vindos directamente de Lisboa,
560; genebra legitima Fr.quim, 1$500; -Vermouth 'I'orino , 2$400; Cognac charnpagne Grévy, 2$500; dito Maria Belegarde, 4$000
)não ha melhor); azeite legitimo Lisboa, em garrafas de litro, 2$500; dito Planhol.fino, em meias garrafas, 1$300; dito Lisboa, de
barril, superior, garrafa 800; conservas inglesas, 1$500; marmellada de Lisboa; fructas em calda, a 1$000; biscoutos em latas a

1$300; chocolate em pacotes e latas, a 560 (deposito); azeitonas, lata 700; tatuaras, 1$600; goiabada Cascão, 600; sardinhas a 500;
figos novos em latas de libra, 500; massa. de tomate, lata 700; doces seceos a 1$200 o kilo.

Cervejas, champagnes, pastellaria, presuntos, salames e mortadellas, tudo por preços
não conhecidos n'esta praça, tudo fresco e de r qualidade. Chá, matte, phosphoros, vellas de côres e composição.

Barateíros ! Barato e Baratiího. Sem competidores.
Dissémos ...es-tá d.i.-to:-Somos essen..cia1meD..-tehara:teiros!

6 Barão da Laguna
A -l)''\'iOlf;lJj 'f �;' ;� ��,Lb (:"'�

6

�,

DE

Vende-se ama casa nos Barreiros,
muito bem construída, boa moradia

para familia, salão preparado para
negocio, um bom forno para pão, ter
reno para plantações, tendo muitos
marmelleiros, bom pasto, etc., por
preço commodo; trata-se no mesmo

lagar com Albino Francisco de Faria.

LOPES & PACHECO
RIO DE JANEIRO

Tem sempre prélos, machinas e seus accessonos, typos em caracteres

communs e de phantasia, vinhetas, emblemas e mais objectos pertencentes á

ty-pographia.

JOSÉ B. DEMARIA

tem na sua casa de negocio, para ven

der um riquíssimo sortimento de brin
cos, braceletes, pregadores, adereços
de Coral e de Camafeu, meios ade

reços e botões de Coral para peito.
AGENTE N'ESTA PROVINCIA

JOSÉ DA SILVA CASCAES
As encommendas serão satisfeitas com a maxíma

promptidão.
. RUA DE JOÃO PINrrO


